
M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

Lei n2 780. - 

de 26 de dezembro de 1969. 

" Declara de utilidade pública a FUNDAÇXO INSTITUTO NACIONAL 
DE TELECOMUNICAOES (FINATEL) ,e cont&I outras providgnciasu 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaf, por sous repre 
Sentantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei : - 

Art. 12 - Fica declarado de utilidade pdblica a FUNDAÇ.t0 INS 
TITUTO NACIONAL DE TELECOMUNICAVIES (FINATEL), entidade civil, de direito 

410 	privado, com finalidade educacional e filantropica, sediada nesta cidade. 

Art. 22 - A FINATEL se destina, entre outros fins, a manter 
o Instituto Nacional de Telecomunicaç*Oes de Santa Rita do Sapucaí,(INATEL) 

qi,le,atdca criaçgo desta Entidade se encontrava ffiliada Fundaçn 
Minddca Rennd Moreira . - 

Art. 32 - Revogadas as disposiçoes em contr&rio, entrar esta. 

lei em vigor na data de sua publicaçao 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execuç'go / 
c1.4sta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tgo inte/ 
iramente como nela se contem . 

Registre-se e publique-se . - 

Prefeitura Municipal de Santa Rit do Sapucaf, 26 de dezembro de 1969. 

. Arlette Telles Pereirn 
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